
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.578, DE 23 DE NOVEMBRO DE2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

Art. 1e Fica reconhecido de forma oficial, no município de Pedra Preta o êsporte de Ciclismo
na modalidade MTB XCO e MTB XCM, Corrida na modalidade de Rua e Motocross, como patrimônio
cultural, prática esportiva e de relevante importância social para o município.

Art. 2e lnstitui no Calendário Oficial de Pedra Preta-MT, os eventos dos esportes dispostos
no art. 1e desta lei para comemoração anual no município, de acordo com o cronograma da federação
de cada modalidade esportiva.

Art.3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT.

AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2023.

nactçeeeffiesouza
Prefeita hI unicipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - Babinete@pedrapreta.mt.gov.br

Reconhece os Esportes Ciclismo na modalidade
MTB XCO e MTB XCM, Corrida na modalidade de
Rua e Motocross como prática esportiva e de
relevante importância social e institui ao Calendário
Oficial de Eventos do município de Pedra Preta-MT.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ETA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
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T MAICON RES ROD UES

Ju3tificaliva: 01 vagá para aiender a demanda da SecrêtaÍia Municipal
de Viação e Obras Públicas.

Pedrâ Prela, 23 de novembro de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

P.êíeita Municipal

PORTARIA N" 527, DE 2023 . NOMEAçÃO DO ENGENHEIRO
EFETTVO NA OUALTOADE OE FTSCAL DE OBRÂS E SERV|ÇOS

coNSTRUÇÀO DE UNTDAOE BÁS|CA DE SAÚDE DO DtSÍRtiO DE
SÃO JOSÉ DO PLATALTO _ BIRRO.

DE 23 DE NOVEÍIIBRO DE 2023

oispõê sobre a NolrEAçÃo oo ENGENHETRO EFETTVO NA OUALIOA-
DE DE FISCAL DE OBRÂS E SERVIçOS, e dá outrás providências.

A PREFEÍTÂ IIUNICIPAL DE PEORÂ PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suâs âtÍibuiçóes lêgais,

RESOLVE:

An. 1o NOMEAR o senhoÍ Vltor CósâÍ Silvâ hâcarâmbl, matricula: 5486,

lotado nã Sêcrêtâía Municipalde ViaÉo ê Obras Públicâs, Depadamento

de Engênhâriâ, nâ quâlidade de Ílscál dê obÍas/serviços, do período de

início de execuçâo do Contrato âté o seu iérmino, inerente à fiscâlizaçáo

do Contrato 11312023, Íoínada de Preço no 008/2023, rêcursos pópri-
os. fimado com â Empresá CíceÍo José dê Liína, inscÍita no CNPJ 01.
803.903/000í -73, que tem como objeto: ConslruÉo de Unidade Básicâ dê

Saúde do DislÍito de Sáo José do Planalto - Bino.

Aat. 20 Esta Portaria entra em ügor ne dâta dê sua publicaçáo

Pedra Prêtã, 23 de novembro de 2023-

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prêíêitâ ilunicipal

Regishada nesta Secretaria e

Publicâda no Diário oficial da AMM.

LEI N'í.578, DE 2023 - RECONHECE OS ESPORTES CICLISMO NA
MOOALIDAOE MTB XCO E MTB XCM, CORRIOA NA MODALIDADE

DE RUA E T'OÍOCROSS COMO PRATICA ESPORTIVA E DE
RELEVANTE IMPÔRTÂNCIA SOCIAL

DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

Reconhece os Espones Ciclismo na modâlidâde MÍB XCO ê MTB xCM,

CorÍide nâ modâlidade de Rua e Motocross como pnáticá êsportiva ê dê

relevante imporlância social e institui ao Calendário Oficiâl de Eventos do

município de Pedra Preta-MT,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDR^ PREÍA, Estado de Malo Grosso,

usando dâs atribuiÇôes qúe lhe são confeídas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 10 Fica reconhecido dê fôrínâ oficiâ|, no municipio de Pêdra Prêta o

esporte de Ciclismo namodalidâde MTB XCO e MTB XCM, CorÍida ha mo-

dalidadê de Rúa ê MotocÍoss, como paldmônio cultural, pÉtica esponiva
e de íelevânte importáncia social parã o município.

Art. ? lnstitui no Calendário Ofciál de Pedra Pretâ-MT. os eventos dos

êsponês disposlos no art. 1o dêsta lei para comêmoraÉo anual no muni-

cípio. de acodo com o cronograma da fedeÉÉo de câda modâlidade ês-

PoÍtiva.

An. 3o Esta Lei entra em ügor nâ datâ de suâ publicáçáo.

GABINETE DA PREFEIA TUNICIPAL DE PEDR.A PREÍA{IÍ,

diariomunicipal.org/muamm r wl 
^ 
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ÂOS VINTE E TRÊS DÁS DO ITÊS DE NOVEI'BRO DO ANO DE 2023.

TRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Munlclpal

TERT'O DE RECOTHECII'ENTO DE DTUDA II'O3J2O23

Período dã Despesa: I{OVEHBRo A oEZEilBROr2o22 - JANEIRo A
FEVEREIRO DE 2023

Órgão/Unidade: Sêcretária lrunicipâl d6 Flnanças

o t Ut{lclPrc DE PEDRA PRETÂ - mT, pêssoa,urÍdica dê direito público,

inscrito no CNPJ sob n" 03.773.942/0001-09 com sede administrativa na

Avenida Femando CoÍea da Costâ, no 940, Centro, Pedrâ Prêta/MT, nes-

te ato reprcsêntado pelo Sênhor AGUINALDO NUNES BARBOSA, bra-

sileiro, ponádor da Cédulâ de ldentidade RG n' 1 14272G5 SEJUSPiMT

e inscÍito no CPF no 897.997.551-15, residente e domiciliãdo nâ Ruê Or.

caslilho, n' 83 - Centro - Pedrâ Preta/MT, CEP 7879 00, doravan-

te denominado simplesmente DEVEDOR, e do outro lâdo, SERVIçO DE

ÁPOlo ÀS ÍICRO E PEOUETAS EUPRÉSAS DO ESTADO DE TATO
GROSSO - SEBRAE/UT, inscrita no CIPJ sob n' 03.53,t.,í50r0001-52,

doravante denominado (â) simplesmente PARTE CREDORA.

CELEBRAÍII o pre3entê Têrmo de Rêconhêclmsnto dê Dívida, median-

te âs seguinles cláusulâs ê condiçôes:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

As partes firmam o presente insÍumento tendo por objeto o reconheci_

mento de dMda, bem como pagamento e sua quitaÉo, reÍerente aFOR_

NECIMENTO OE SERVIÇOS DE CONSULTORTA ESPECIALIZADA EM

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL, POR MEIO DO PROJETO CIOA-

DE EMPREENDEOORA_ CATEGORIA ULTIMATE, NOS EIXOS ESTRA.

ÍÉGICOS DA GESTÃO MUNICIPAL PARA A PREFEITURÂ MUNICIPAL

DE PEDRA PRETÂ, conÍorme CONTRATO N' OUl2o21.

CLAÚSULA SEGUNDA _ OO RECONI{ECIMENTO OA OIVíOA

A DEVEDORA reconhecê os vâlores devidos ou pendentês, junto à PAR-

TE CREDORA, na importáncia de R§ 30.7EE,98 (trlnla mil, sêtêcêntos ê

o'Ítêntâ e oito Íêaia e novênta e oilo centávo3), Íeferente ao objelo e pe'

ríodo e iníormaçôes mencionados na cláusula primeirá.

A CREDORA declara que o crédito objeto do requerimento não se encon_

trâ judicializado.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA JUSTIFICAÍIVA PARA O RÉCONHECI.

MENTO

O débito existente, e ora reconhecido, decoíÍe no náo pâgâmento das par_

celas 14 e 15 referentes ao contÉto no 084/2021, firmado enfe o municÊ

pio de Pedra Prela e o SEBRAE/MT em deconência da homologaçáo da

Dispensa de LicitaÉo 
^o 

1512021. Registrandosê que as PáíÊelas con'
trafuais exêcutâdas não forâm pagas êm vlÍtudê do câncêlamênto in-

dêvido, realizado pelâ Sec.etária de Finançâs titular da pasta à épocâ do

cáncelamênto, do emPênho que reseÍvourconsignou ars ÍêcuÍ§os or'

çâmêntários pala fazêr frentê à despesa dêcorênle da êxeclrçáo do

contralo 08412021 (e.r.pen.ho 3/.21 12022).

CLAÚSULA OUARTA - OÔ PAGAHENTO

A DEvEooRA eíetuará o pagamento à PARTE CREDoRÂ dos valores

menoonados na Cláusula antedor, em parcela únicâ de R$ 30.78E,9E

(trinte mil, s€têcêntos ê oitenta e oito teais e novênta ê oito centávos),

no pÊEo a ser dellnido na decisão supêÍlor que dêtêlmanar o paga'

mênto do débito ora rêconhe6ido.

PARÂGRAFO ÚNrcO - A DEVEDORA dêverá efetuer o pâgâmenlo cor-

respondentê ao objeto mencionado na cláusulâ primeira, em nome da

PARÍE CREDORA, por meio de Ordem Bancária, devidamente atestâdê

através de ordem bancária, para crálito em banco, âgência e c,onta cor_

Assinado Digitâlmente


